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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 081/2024, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos do artigo 2º da Lei Complementar

nº  200/2021,  fica  concedido  aos  servidores  lotados  no
cargo  de  motorista,  uma  gratificação  mensal,  pelas
atribuições que vem prestando junto ao Setor da Saúde:

Motoristas do Setor da Saúde

Adelson Marcos Zuque

Anderson Roberto Fachin

Fabiano Grigolin Nunes Leite

Gelson Stuqui

Ismael Aparecido Marçal

Keila Cristina Malavazzi Calegari

Maicon Fabiano de Oliveira

Marcelo da Silva

Marcos Pereira de Souza

Mauro Sérgio Xavier

Wilian Cassio Sanches Tranqueira

Art. 2º - Ao Motorista / Coordenador dos serviços de
ambulâncias,  nos  termos  do  2º,  segunda  parte  da  Lei
Complementar  nº  200/2021,  de  20  de  abril  de  2021,  fica
concedido  gratificação  mensal  diferenciada  sobre  seu
salário  conforme  disposição  em  lei.

Motorista – Coordenador dos Serviços de Ambulância

Danilo Baroni dos Santos

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogada  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 055/2023, de 12 de janeiro de 2023.

Meridiano, 18 de outubro de 2024.
FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNJICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  o  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Licitatório

nº 100/2024 – Pregão Eletrônico n° 032/2024, tendo por
objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  ARES-
CONDICIONADOS E INSTALAÇÃO DE CORTINAS DE AR
PARA  SUPRIR  AS  DEMANDAS  DOS  DIVERSOS
SETORES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MERIDIANO/SP.

Publique-se e Comuniquem-se os interessados.
Prefeitura Municipal de Meridiano, 21 de outubro de 2024.

FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA: ALEXANDRE GARCIA ELETRICISTA
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  ARES-
CONDICIONADOS E INSTALAÇÃO DE CORTINAS DE AR PARA
SUPRIR  AS  DEMANDAS  DOS  DIVERSOS  SETORES  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.

VALOR GLOBAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos
reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato
será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  a  partir  de
21/10/2024, perfazendo assim o período de 21/10/2024 a
21/10/2025.

DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024.
Município de Meridiano/SP, 21 de outubro de 2024.
_________________________________________

FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

O Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência Social 

do município de Meridiano/SP, através de sua Presidência CONVOCA 

os Conselheiros, a Presidência e todos os interessados para 

comparecerem no dia 21 de outubro de 2024, as 16h00min, na sede do 

RPPS de Meridiano-SP, localizado a Rua Luiza Feltrin Guilhen n°1716, 

Centro, onde ocorrerá Reunião Ordinária deste Conselho. A reunião é 

pública, podendo qualquer interessado assistir.  

 

Meridiano-SP, 21 de outubro de 2024. 

 

 

Natalia dos Santos 

Presidente do Conselho Administrativo 
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